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Sessão de 1.7 de Março de 19 8 2.	 ACORDÂON° 101-73.144

Recurson°	 84.242 - IRPJ - EXS. DE 1976 a 1980

Recorrente	 ENGENHO DE ARROZ IPIRANGA S.A.

Recorrido	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTA MARIA - (RS)

CRtDITOS INCOBRAVEIS - Incabível a dedu
tibilidade como prejuízo do exercício,-
quando não esgotados todos os recursos_
para a cobrança de crédito de valor não
inferior ao limite estabelecido no §
69, do art. 167, do RIR/75.

VARIAÇÃO MONETARIA - A previsão de cor-
reção monetária em contrato de mútuo
não á privativa das operaçOes realizadas
por empresas integrantes do sistema fi-
nanceiro, podendo ser incluída nos con-
tratos em que os empregados mutuem seus
créditos em conta-corrente com a pr6-
pria empregadora, desde que a variação
tenha como base o valor da ORTN. A des-
pesa é dedutível do lucro operacional,
por força do disposto no parágrafo úni-
co, do art. 18, do Dec.lei 1.598/77.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA - A
partir do exercício financeiro de 1979,
somente é dedutivel do lucro liquido a
participação de empregados nos lucros
da empresa que se revestir das exigên-
cias prescritas no art. 58 do Dec.
-lei 1.598/77, que derrogou a legisla-
ção anterior consolidada no RIR/75, art.
223, alínea "a" e seu §, 19.

ACR2SCIMOS AOS CUSTOS - A majoração in-
devida de custos implica na redução do
lucro liquido do exercício, justifican-
do o lançamento de oficio para a cobran
ça do crédito tributário correspon-
dente.

Vistos, relatados e discutidos os presenteS autos

de recurso interposto por ENGENHO DE ARROZ IPIRANGA
(,n-

/---)



ACORDAM os membros da primeira Câmara do Primeiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento par-

cial ao recurso para excluir da tributação as parcelas de Cr$ 	

80.239,73; Cr$ 51.335,13 e C
rrl 33.774,00, nos exercícios de	 1978,

1979 e 1980, respectivamentEW
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VISTO EM	 ADHEMI SON :i° - wS 7/ARV/A LHO	 - PROCURADOR DA FA

SESSÃO DE: 1 9 MAR lEz
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ZENDA NACIONAL —

Participaram, ainda, do presen - juigamento, os seguintes Conselhei

ros: SYLVIO RODRIGUES, FRANCISCO D r ASSIS MIRANDA, RAUL PIMENTEL,

AGOSTINHO SERRANO FILHO, LUIZ AND:É NETO (Suplente)eFERNANDO CÍCERO

VELLOSO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N. 1060/012.157/80

RECURSO N.° :	 84.242

ACÓRDÃO N.° : 101-73.144

RECORRENTE: ENGENHO DE ARROZ IPIRANGA S.A.

RELATÓRIO 

ENGENHO DE ARROZ IPIRANGA S.A., com sede em Cacequi,

RS, manifesta recurso contra a decisão do Sr. Delegado da Recei-

ta Federal em Santa Maria, naquele Estado, que manteve parte do

auto de infração contra a empresa lavrado às fls. 39.

A lide pode ser resumida da seguinte forma:

CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÃVEIS

A decisão recorrida manteve o lançamento de imposto

sobre as parcelas de Cr$2.386,52, no exercício de 1976, e de

Cr$9.177,63, Cr$3.232,35 e Cr$2.488,25, no exercício de 1978,por

ofensa às normas contidas nos arts. 166 e 167, §§ e 222, "n", to

dos do RIR/75, uma vez que, segundo o feito (fls. 38), a socieda

de considerou como incobráveis os respectivos títulos, sem a in-

dicação de documentação comprobatOria de ter esgotado os recur-

sos para cobrança (protesto ou execução).

	

Na peça impugnatOria (fls. 42 e 45), alega-se	 que

os créditos acima foram objeto de inúmeras tentativas de cobran-

ça e a impugnante somente lançou-os a lucros e perdas apôs pres-

crita a ação judicial de cobrança, pelo decurso de mais de 3 anos

dos respectivos vencimentos e que qualquer medida judicial ten -

dente a sua realização estaria fadada a insucesso e aumento de /-

seu valor, pela ocorrência de despesas, custos e honorários advo 0
D M F - RJ/1.° C - C - Secgraf - 1600/75 q' ,

;.--."
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caticios.

O julgador de primeira instância motivou o seu conven

cimento no fato de que, em referência aos débitos em questão, não

foram esgotados os meios usuais de cobrança.

Na fase recursal, diz a interessada que promoveu inú-

meras tentativas de cobrança por meios suasórios para receber os

créditos de Cr$2.386,52 e de Cr$14.898,23, somente os debitandocn_
mo incobráveis após prescrita a ação judicial de execução e trans_
corridos mais de seis anos, de seus vencimentos, ocorridos em

01/08/69 e 05/08/72, respectivamente. Pondera a inutilidade de:per

sistir na cobrança, transcrevendo excerto da obra "Imposto sobre

a Renda - Pessoas Juridicas, Vol. I, p. 237, u.2.", de Luiz	 Bu-

lhes Pedreira, sobre a matéria e que favoreceria a sua posição.

CORREÇÃO MONETÃRIA EM CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

A autuada, de acordo com a peça inicial, teria apro -

priado como despesas operacionais, nos exercicios de 1978 a 1980,

valores correspondentes a "correção monetária " atribulda a ter -

ceiros, indevidamente, considerando que tal somente seria permiti

do para entidades financeiras na forma da legislação própria, ca-

pitulando o procedimento como infração aos arts. 153, 154, 161,

162 e 222, "d" e "n", do RIR/75.

Inconformada, a sociedade alegou a improcedência da

autuação ao afirmar que essa despesa somente é permitida a entida

des financeiras porque a correção monetária fora estipulada em

contrato de mútuo e calculada com base em ORTN, rigorosamente de

acordo com o disposto no art. 19 da Lei 6.423/77, realçando que o

art. 18 do Dec.lei 1.598/77 refere-se ã correção monetária 	 "por

disposição legal ou CONTRATUAL", o que é acentuado pelo PN CST n9

86178,

,,,
Juntou, na oportunidade, como prova de suas alegaçOes

os contratos por cópia ãs fls. 148 a 150
,,:,,,

22
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Para a autoridade julgadora as correçOes monetárias

pagas ou creditadas a empregados da empresa, ainda que prevista

em contrato de emprestimo e dentro dos índices regulares de

atualização do valor das ORTNs não seriam admitidas em lei e,

por isso, indedutiveis (fls. 166).

Em seu recurso, a empresa reitera os argumentos ex-

pendidos em primeira instância, robustecendo-o com referências

â Lei 6.423/77, ementa e art. 19, ao Dec.lei 1.598, arts. 18 e

60, V, § 19, "a" e "b", â Lei 4.506, art. 72, VII, "b"; à Lei

4.864/65, art. 19, comentando-os no sentido de demonstrar que a

legislação permitia a correção monetária entre particulares e não

apenas nas operaçOes ; realizadas por instituiçaes financeiras.

PERCENTAGENS NOS LUCROS

Foi glosada pela fiscalização a dedução como despe-

sas operacionais, nos exercícios de 1976 a 1980, de percenta --

gens nos lucros anuais a terceiros, sem que houvesse constadoem

lei e/ou contrato revestido das formalidades legais, e ainda se

gundo disposição estatutária, contratual ou por deliberação da

assembléia de s6cios "sem discriminação" a todos, capitulada a

infração nos arts. 153, 222, "d", 223, "a" e § 19, todos do

RIR/75, PNs CST 48/72 e 109/75.

Na impugnação, contesta a autuada a infração, dizen

do que a participação nos lucros foi considerada como gratifica

çaes a empregados e o excesso ao limite legal acrescido ao lu-

cro liquido para efeito de tributação.

A autoridade julgadora monocrática considerou dedu-

tiveis parte das despesas glosadas, atenta as razões da impugna

ção e a comprovação dos fatos ali alegados, mantendo, todavia,a

exigência sobre a parcela de Cr$146.300,00, no exercício de

1980, por entender que o Dec.lei 1.598/77, revogara a regra do

§ 19, da alínea "a" do art. 233 do RIR/75, e que foram benefi -

ciados apenas quatro empregados da empresa, não tendo sido con-

cedida "segundo normas gerais aplicáveis, sem discriminações
`)'-/
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todos que se encontram na mesma situação". A tributação da parce

la, segundo a decisão, seria a diferença entre o total pago a

esse titulo, Cr$1.275.709,00 e a quantia já tributada de Cr$...

1.129.409,00, conforme lançamento de fls. 62,verso.

Perante a instância revisora, a recorrente sustenta

que as participações pagas aos empregados tem o caráter renumera

tório, que foram indevidamente consideradas como gratificações

para efeito de determinação do excesso a ser acrescido ao	 lucro

real; que mesmo sob esse aspecto, nada mais haveria a tributar

porque, sendo o limite legal de Cr$71.000,00, à &Doca, e a parti

cipação dos três empregados, conforme anotação em suas Carteiras

Profissionais anexadas ao processo, no valor de Cr$1.275.709,00,

o excesso seria de Cr$1.062.709,00, menor do que o valor ofereci

do à tributação. Haveria, pois, o valor tributado a maior de

Cr$66.700,00 que corresponde aos ordenados dos mesmos; mesmo que

impropriamente consideradas aquelas parcelas como participações

a dirigentes, dever-se-ia considerar o limite permitido e também

aí nada haveria a tributar; nega, transcrevendo ensinamentos de

Bulhões Pedreira que o Decelei 1.598/77 tenha revogado a regra

do § 19 da alínea "a", do art. 223, do RIR/75, uma vez que o

dispositivo visou apenas esclarecer, diante da restrição feita

pelo § 19 do dispositivo regulamentar citado, que "a participa-

ção dedutivel não é a atribuída discricionariamente a cada empre

gado mas a fixada no estatuto ou contrato social, ou a aprovada

pela Assembleia Geral ou pelos scicios, que é atribuída segundo

cri-beijos gerais de tributação. O interesse ou participação em

receita bruta ou resultado que, de acordo com o contrato de tra-

balho, é parte da remuneração de trabalho, é parte da remunera-,-

ção do empregado, é dedutIvel como salário, e não com fundamento

na norma transcrita neste número". Diz estar provado no processo

tratar-se realmente de participação que é parte da remuneração

de empregados da mesma categoria estipulada em percentagem lança

da em seus contratos de trabalho. Pleiteia compensação da parce-

la indevidamente tri4yutada com qualquer outra que possa eventual

mente remanescerei
Cr)

„,/
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ACRÉSCIMOS AOS CUSTOS

A fiscalização apontou uma diferença de custos, no e

xercicio de 1977, da ordem de Cr$763.963,00, decorrente de acresci

mos não comprovados, lançando o imposto incidente sobre essa quan-

tia.

Na impugnação, alegou-se que a importância indicada

pelos autuantes corresponde às despesas de fretes e carretos e com

pras não lançadas no livro fiscal que integram realmente o custo

das mercadorias vendidas, como comprovam os docs. n9 11 a 20. A em-

presa adotara o sistema de debitar à conta de mercadorias as despe

sas de compras, de acordo com a técnica usada há longos anos por

inúmeras empresas de grande porte e, hoje consagrada no art. 13 do

Dec.lei 1.598/77. E os autuantes consideraram o valor acrescido aos

custos como incomprovado sem o exame detido dessa conta que revela

ria a efetiva comprovação dos custos. Como o quadro de informaçOes

complementares do formulário de declaração do imposto se refere ao

valor das compras de mercadorias constantes dos livros fiscais,não

poderia haver coincidência com o custo das mercadorias que é re-

presentado pelo valor da Nota Fiscal (valor pago pela compra da

mercadoria ou material) e mais o valor do frete e ou do carreto.

Logrou êxito parcial no julgamento de primeira ins-

tância que excluiu da tributação a quantia de Cr$504.165,00, por

considerá-la comprovada através da documentação hábil e idOnea jun

tada às fls. 73 a 147, mantendo a tributação sobre Cr$259.798,00.

Em seu recurso, afirma a interessada que autuantes e

julgador equivocaram-se no exame dos docs. de fls. 73 a 147 porque

a parcela não computada pela fiscalização corresponde às compras de

materiais e mercadorias debitados a essa conta e que não foram re-

gistradas no Livro de Entradas, mas se acham compÊbvadas atravésde

documentação hábil e idõnea que anexa aos autos.

É o relatOrio.-
ch
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VOTO

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, 	 Relator:

Recurso tempestivo e com assente em lei; dele tomo

conhecimento.

O voto seguirá a mesma ordem adotada pelo relatório

na sistematização da mataria.

CRÉDITOS INCOBRÃVEIS

A legislação de regência estabelecia limite máximo

para a dedução do lucro operacional dos prejuízos sofridos pela pes

soa jurídica em face do não recebimento de créditos de pequena mon-

ta, independentemente de provar o contribuinte terem-se esgotado

os recursos para a sua cobrança.

O RIR/75, estipulava, no §, 69, do seu art. 167, que

"O debito dos prejuízos a que se refere o parágrafo
anterior, quando em valor inferior a Cr$ 800,00 (oi-
tocentos cruzeiros) por devedor, poderá ser efetuado,
após decorrido um ano do seu vencimento, independen-
temente de terem-se esgotado os recursos para a sua
cobrança".

Vale dizer que quando o valor exceder o limite ,ali

estabelecido, atualizado para Cr$ 1.900,00, no exercício de 1976, a

prova da condição legal de terem-se esgotados os recursos para a co

brança se imp8e. E, como o dispositivo emprega o verbo esgotar, 	 e
óbvio que o comando compreende todos os recursos legais postos 	 à

disposição do credor para realizar o seu credito.

Quer a lei que a empresa demonstre que envidou todos

os seus esforços na cobrança do debito, não apenas suasórios, mas,

sobretudo os legais. Qualquer omissão no exercício do direito de co

brar impedirá a dedução do credito não recebido.

Assim, os argumentos da recorrente não podem prospe- //1
rar porque a sua omissão no protesto e/ou cobrança equivale a uma W

°))
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renúncia de direitos, resulte ela de desídia, de liberalidade do are

dor ou, ainda, por conveniência, em face do valor dos créditos e

dos custos de cobrança aliados à incerteza do resultado. Num e nou-

tro caso, o ônus da opção deve ser suportado pela empresa, como ris

co do seu empreendimento.

De lembrar que a atividade de lançamento e vinculada
e obrigatOria sob pena de responsabilidade funcional (CTN art. 142)

e, assim, nem o autuante nem a autoridade julgadora poderiam fazer

"tabula rasa" da inobservância da lei de regência, competindo ao

primeiro lançar o crédito tributário decorrente da dedução indevida

e, à segunda, mantê-lo.

VARIAÇÃO MONETARIA EM CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS

A previsão de correção monetária em contrato de mú-

tuo não é reservada por lei às operaçaes realizadas por entidades

financeiras, podendo qualquer pessoa física ou jurídica,— incluí-la

nos negiScios que realizar, em face do principio de livre disposição

consagrado na legislação civil. E dessa liberdade não se poderia

privar a empresa e seus empregados, sem apoio em expressa disposi-

ção de lei.

A correção monetária pactuada nos contratos, por c6-

pia às fls. 148 a 159, foi baseada na variação da ORTN, estando,por

tanto, em conformidade com o disposto no 19, do art. 19, da Lei

6.423, de 17.06.77.

Sob o aspecto fiscal, mais particularmente, no que

respeita à dedutibilidade da despesa incorrida a titulo de variação

monetária, ela encontra amparo na legislação do imposto de renda ,

sendo atualmente a materia regulada no art. 18, e seu parágrafo ú-

nico, do Decreto-lei 1.598/77 que prevê a dedução do valor corres-

pondente na determinação do lucro operacional.

Os empregados da empresa eram credores dela em conta-

-corrente e, como se verifica dos contratos, os créditos foram mu-

tuados à empresa, com previsão de ser creditada, anualmente, 	 /tias

1/
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respectivas contas, o valor da atualização monetária com base, como

se disse, na variação da ORTN, calculada sobre os respectivos sal-

dos, limitada a soma dos juros e correção ao máximo de 3% ao mês.

A fiscalização não contestou a veracidade dos contra

tos ou de seu conteúdo e, tampouco, questionou a origem dos crédi-

tos, limitando-se a argüir a invalidade jurídica da operação por en

tender que a previsão de correção monetária ém mútuo é privativa das

operações realizadas por entidades financeiras.

A exigencia fiscal não pode, pois, prosperar.

PERCENTAGENS NOS LUCROS

O exame detido das anotações constantes das cartei-

ras de trabalho de Hilder Kegler (f is. 63/4), Osmar Eugel (f is. 65/

/66), João Baptista Louzardo dos Santos Ramos (f is. 67 a 69) e de

Nilton Duarte Vilanova revelam que os servidores percebiam percenta

gens sobre os lucros da empresa da ordem de 10%, 10%,4% e 5%, res-

pectivamente.

Os argumentos apresentados pela recorrente para sus-

tentar que o art. 58 do Decreto-lei 1.598/77 não revogara a autori-

zação regulamentada no art. 223, "a", do RIR/75, sob a condição es-

tabelecida no § 19 do mesmo dispositivo, não pode prosperar porque

a lei nova regulou inteiramente a matéria de que tratava a lei ante

rior (Lei de Introdução ao C6digo Civil - Decreto-lei 4657/42, art.

29, 19). A matéria é sem dúvida a exclusão do lucro real, hoje lu

cro liquido, da participação dos empregados nos lucros da empresa,

permitida na legislação anterior ao Decreto-lei n9 1598/77, quando,

sob a forma de percentagens, estivessem previstas em lei ou cons-

tassem de contrato individual de trabalho revestido das formalida-

deslegais.

Com a lei nova a situação se modificou, posto que,

de acordo com o art. 58 do Decreto-lei 1598/77, a exclusão do lu-

cro líquido da participação de empregados nos lucros da empresa es-

tá condicionada a normas gerais, sem discriminaçOes, a todos que se

encontrem na mesma situação, por dispositivo do estatuto ou contra-c
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to social, ou por deliberação da assembleia de acionistas ou sócios

quotistas.

A matéria sempre foi tratada com abstração da natu-

reza remuneratOria, tanto que não integrava o elenco dos custos ou

despesas operacionais, sendo considerada uma exclusão do lucro real

(RIR/75, art. 223), como ainda o e (RIR/80, 364, I). E isso porque

e uma forma de estimular a participação dos empregados nos lucros
da empresa, como bem salienta o item 26 da Exposição de Motivos que

acompanhou o projeto do Decreto-lei 1.598/77:

"A lei de sociedade por açOes conceitua as participa
çOes como deduçOes do lucro liquido do exercício, pois
do ponto de vista dos acionistas são despesas que re
duzem o montante do lucro que lhes cabe. Para a lei
fiscal, todavia, somente são dedutiveis as participa
ÇOes atribuídas a empregados (o que , traduz a orien-
tação de estimular, através do tributo, a participa-
ção dos assalariados nos resultados da empresa).."
(grifei).

Alem disso, se permitida fosse a dualidade de exclu-

sOes, o objetivo da nova lei de impedir discriminaçOes estaria vul-

nerado em face da liberdade que a empresa possui de fixar livremen-

te o salário de seus empregados, adotando a forma que melhor lhe

convier, e bastaria para favorecer alguns em detrimento de outros ,

que fixasse parte da remuneração daqueles com base em percentagens

dos lucros. Ela poderá, ainda hoje faze-lo, só que sem excluir	 o

valor da participação do lucro líquido da empresa para efeito	 de

tributação. Essa a diferença.

O Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo De--

creto 85.450, de 04.12.80, que consolidou as normas legais relati-

vas a esse tributo, autoriza as conclusOes supra quando, ao regular

a mataria, o faz de acordo com as novas diretrizes estabelecidas pe

lo Decreto-lei 1.598/77, não reproduzindo a permissão anterior.

ACRÉSCIMOS AOS CUSTOS

Não podem realmente prosperar as razOes oferecidas

pela recorrente, pois, como assinalou um dos autuantes na contradi-.'g,

-(
)
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dita fiscal (f is. 163/4), os materiais adquiridos não foram relacio

nados nas fichas de razão de fls. 86 a 107, e, sendo bens ativáveis,

não poderiam mesmo figurar dos custos da empresa, sem ofensa ao dis

posto no art. do RIR/75, dado que essas aplicações, no montante

de Cr$ 40.077,33 deveriam ser imobilizados para depreciações futu-

ras.

Quanto à parcela remanescente no valor de Cr$ ...

219.720,40, relativa à aquisição de arroz, somente foi registrada

na contabilidade da empresa, tendo sido omitida no Livro Registro

de Entradas. Com isso,foi elevado o custo das mercadorias vendidas

e afetado, por via de consequência, o lucro liquido da empresa ofe-

recido ã tributação.

CONCLUSÃO 

Na esteira dessas considerações, dou provimento par

	

cial ao recurso para excluir da tributação as parcelas 	 de Cr$...

80.239,73, Cr$ 51.335,13 e Cr$ 33 /.774,00, nos exercícios de	 1978,
/1-

1979 e de 1980, respectivamentelW

CARLOS ALBER/T9/60NÇALVES NUNES - RELATOR
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